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ReSUMo 
O atual estudo monográfico tem como tema o estudo das possíveis incompa-

tibilidades do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional no ordenamento 
jurídico constitucional brasileiro. Para tanto, dedicar-se-á aos aspectos históricos, 
demonstrando os fatos que contribuíram para a criação do Tribunal Penal Inter-
nacional de caráter permanente, para posteriormente partir para uma análise da 
jurisdição e competência do Tribunal e dos princípios norteadores do Estatuto de 
Roma. Constitui igualmente elemento de estudo uma análise minuciosa sobre as 
hipóteses de incompatibilidades entre o direito interno e o Estatuto de Roma, bem 
como questões relacionadas aos Direitos Humanos e o conceito atual de soberania 
dos Estados. Conclui-se, por fim, que não há que se falar em incompatibilidades 
entre o Estatuto de Roma e o ordenamento jurídico brasileiro, uma vez que a sua 
ratificação se deu conforme a legislação brasileira, sem qualquer prejuízo das dis-
posições constitucionais no âmbito interno.
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